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I – RELATÓRIO 

 

O presente Projeto de Lei visa coibir a odiosa e inaceitável cultura 

do assedio sexual e estupro na Administração Pública do Estado de Santa 

Catarina. 

Após aprovada por unanimidade na Comissão de Constituição e 

Justiça, nos termos da Emenda Substitutiva Global (fl. 14), a matéria foi 

encaminhada a esta Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, na 

qual obteve parecer favorável com a aprovação da referida emenda substitutiva 

global. 

Em sequência ao processo legislativo a matéria foi encaminhada 

a Comissão de Direitos Humanos, onde fui designado Relator, com fulcro no art. 

128, inciso VI, do Regimento Interno deste Poder. 

É o relatório. 

 

 

 

P
ág

in
a 

12
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

13
3.

2/
20

18
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 
  

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rua Jorge Luz Fontes, 310, gabinete 28 

88020-900 – Florianópolis – SC 

Fone: 48 3221 2737                                                  e-mail:valduga@alesc.sc.gov.br  

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO DEPUTADO 
CÉSAR VALDUGA 

II – VOTO  

 

Da análise dos autos, com enfoque nas disposições contidas no 

art.142, inciso III, c/c o art. 76 do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, 

verifiquei que a matéria é afeta a esta Comissão de Direitos Humanos, sendo, 

comprovadamente, de relevante interesse público, porquanto precisamos 

desnaturalizar as violências, lutar pela justiça e por uma efetiva rede de 

promoção, proteção e assistência aos direitos. 

Quanto à Emenda Substitutiva Global (fl. 14), entendo que 

merece ser acolhida, visto que apenas adéqua o Projeto de Lei à boa técnica 

legislativa, sem alterar-lhe o conteúdo. 

Diante do exposto, e atendido o aspecto estabelecido no inciso III 

do art. 142 do Regimento Interno desta Casa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto 

de Lei nº 133.2/2018, nos termos da Emenda Substitutiva Global apresentada 

na Comissão de Constituição e Justiça (fl. 14). 

 

Sala da Comissão, 

 

 

                          Deputado Cesar Valduga 
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